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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Repercussão 

Geral e Recursos Repetitivos (NURER), unidade integrante da Coordenadoria de 

Recursos Extraordinários e Especiais, prevista nas Resoluções de nº 160/2012 do CNJ, e 

nº 02/2015 do TJPA, comprometido com a sistemática da repercussão geral e do recurso 

repetitivo, vem repisar a informação acerca do julgado no RE nº 691.306/MS, pelo 

Supremo Tribunal Federal, sob o tema 565, que entendeu “a possibilidade de 

exclusão, em processo administrativo, de policial militar que comete faltas disciplinares, 

independentemente do  curso de ação penal instaurada em razão da mesma conduta”.  

Eis a ementa do julgado: 

SERVIDOR PÚBLICO. Policial Militar. Processo administrativo. 
Falta disciplinar. Exclusão da corporação. Ação penal em curso, 
para apurar a mesma conduta. Possibilidade. Independência 
relativa das instâncias jurisdicional e administrativa. Precedentes 
do Pleno do STF. Repercussão geral reconhecida. Jurisprudência 
reafirmada. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 
Apresenta repercussão geral o recurso que versa sobre a 
possibilidade de exclusão, em processo administrativo, de 
policial militar que comete faltas disciplinares, 
independentemente do curso de ação penal instaurada em 
razão da mesma conduta. 

Estas eram as informações que se faziam necessárias. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 15 de janeiro de 2016. 

 

Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 
(Núcleo de Repercussão Geral e Recurso Repetitivo) 


